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zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº431 /2019-GAB/PAD. Belém, 03 de maio-
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 806/2019-NDE/SEDUC, de 
22/04/2019, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº 81/2018-GAB/PAD de 10/04/2018, publicada no DOE n° 
33.596de 12/04/2018, prorrogada pela Portaria nº 274/2018-GAB/PAD 
de 31/10/2018, publicada no DOE nº 33.732 de 01/11/2018, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº432/2019-GAB/PAD. Belém, 03 de maio-
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 805/2019-NDE/SEDUC, de 
26/04/2019, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº 78/2018-GAB/PAD de 28/03/2018, publicada no DOE n° 
33.598de 03/04/2018, prorrogada pela Portaria nº 270/2018-GAB/PAD 
de 25/10/2018, publicada no DOE nº 33.728 de 26/10/2018, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº433/2019-GAB/PAD. Belém, 03 de maio-
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 804/2019-NDE/SEDUC, de 
26/04/2019, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº 63/2018-GAB/PAD de 13/03/2018, publicada no DOE n° 
33.581de 20/03/2018, prorrogada pela Portaria nº 168/2018-GAB/PAD 
de 12/07/2018, publicada no DOE nº 33.656 de 13/07/2018, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº434/2019-GAB/PAD. Belém, 03 de maio-
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 803/2019-NDE/SEDUC, de 
26/04/2019, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº 44/2018-GAB/PAD de 05/03/2018, publicada no DOE n° 
33.571de 06/03/2018, prorrogada pela Portaria nº 138/2018-GAB/PAD 
de 04/06/2018, publicada no DOE nº 33.630 de 05/06/2018, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº435/2019-GAB/PAD. Belém, 03 de maio-
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 831/2019-NDE/SEDUC, de 
26/04/2019, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº 159/2018-GAB/PAD de 08/06/2018, publicada no DOE n° 
33.634de 11/06/2018, prorrogada pela Portaria nº 331/2018-GAB/PAD 
de 18/12/2018, publicada no DOE nº 33.768 de 27/12/2018, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº436/2019-GAB/PAD. Belém, 03 de maio-
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 13/2019-NDE/SEDUC, de 
02/05/2019, fi rmado peloSr. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº 232/2017-GAB/PAD de 22/05/2017, publicada no DOE n° 
33.379de 23/05/2017, prorrogada pela Portaria nº 300/2017-GAB/PAD 
de 01/08/2017, publicada no DOE nº 33.490de 02/08/2017, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº 04/2018-GAB/SIND Belém, 03 de maio de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria nº 07/2018-GAB/SIND de 05 de fevereiro de 
2018, publicada no DOE, edição nº 33.553 de 06/02/2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando 673/2019 de 10/04/2019;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pelo Coordenador do Núcleo de Dis-
ciplina e Ética;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994; 
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE TOTAL da Sindicância Processual nº 07/2018-
GAB/SIND de 05 de fevereiro de 2018, publicada no DOE edição nº 33.553 
de 06/02/2018;
II - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL em des-
favor do servidor A.R.M., matrícula nº 54182512-2, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, II e 178, XI, da Lei 
5.810/1994;
IV – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras SILVIA MONTEIRO 
DE AZEVEDO, Mat. nº 57209136-1, MARIA DO CARMO FARIAS DA SIL-
VA, Mat. nº 392677-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. 


